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PKOKKOGA O PRAZO 1)0 AUXÍLIO DOENÇA
CONCEDIDO AO SERV IDOR JOÂO CABOCLO
DA SILVA.

CASSIO MURILO TROVO IIIDALGO
Miiniupal cie Ipora, hslaclü do Paraná, no nso de suas alribnições e considerando:

Prefeito

0 mesuido de Perícia expedida pela Junta Médica

Oficial do Município de Iporã - Paraná:

RESOLVÍ'

I - Prorrogar, a contar de 23 de iulho de nnr imw

1 13^^^ d7í;^o7;f doença eoncilidoI ij/2UU(). dc 21/U2/2006 ao Servidor JOAO CABOCI  O da <ííii va . j j

redrda de Idenlidade KG n“ 6.622.8IO-0/.SSPd>R, e inscrito no CPF/MF soh n» 96l’3()7 769-34
ICS,dente e dornici lado nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná. ser\idor Público

100/1996. de OFOS/1996. ocupante do carao de
Au.Mitar de .Serc iços Cierais. lotado na Secretaria 

de Sen iços Urbanos, Obras e Viação

um

lí

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a 23 de julho de2006.

Registre-se.

Publique-se, e

Cumpra-se.

' imo de 2006.
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CASt 5UÍRILO TROVO IIIDALGO
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